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 Procuradoria Geral do Município de Belo Horizonte. 
 
 

INFORMATIVO N°.001 
REFERENTE ÀS DECISÕES DO STF E STJ. 

FEVEREIRO/2009. 
 

 
Este Informativo é elaborado a partir de notas tomadas nos informativos do STF e STJ. Contém resumos 
não-oficiais com objetivo de informar de maneira atualizada, os entendimentos proferidos pelo Poder 
Judiciário em assuntos relevantes à defesa do Município. Este Informativo será divulgado mensalmente. 
 

INFORMATIVOS STF. 
 
Nº. 534 / Brasília, 2 a 6 de fevereiro de 2009. 

 
ADI e Competência de Tribunal de Contas 

 
O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Governador do Estado de Mato 
Grosso para declarar a inconstitucionalidade da Lei 6.209/93, do referido Estado-membro, que determina que todos 
os contratos celebrados entre o Governo do Estado e empresas particulares dependerão de registro prévio junto ao 
Tribunal de Contas estadual. Entendeu-se que a lei em questão ofende o art. 71 da CF, aplicável aos tribunais de 
contas estaduais, ante a regra da simetria (CF, art. 75), que não prevê como atribuição do Tribunal de Contas da 
União o controle prévio e amplo dos contratos celebrados pela Administração Pública. Asseverou-se que, nos termos 
do art. 71, I, da CF, os tribunais de contas devem emitir parecer prévio relativo às contas prestadas anualmente pelo 
Chefe do Poder Executivo, prestação essa que tem amparo na responsabilidade geral pela execução orçamentária e 
não se restringe à obrigação do Presidente da República, do Governador de Estado ou do Prefeito municipal como 
chefes de Poderes. Precedente citado: ADI 849/MT (DJU de 23.4.99).ADI 916/MT, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
2.2.2009. (ADI-916) 
 

 
ADI e Vinculação de Remuneração 

 
Por vislumbrar ofensa ao disposto no art. 37, XIII, da CF, que veda a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para efeito de remuneração de pessoal do serviço público, o Tribunal, por maioria, julgou 
parcialmente procedente pedido formulado em duas ações diretas ajuizadas pela Associação dos Delegados de 
Polícia do Brasil - ADEPOL contra atos normativos do Estado de Santa Catarina que reorganizam a estrutura 
administrativa e dispõem sobre a remuneração dos profissionais do Sistema de Segurança Pública estadual. 
Declarou-se, com eficácia ex nunc, a partir da publicação do acórdão, a inconstitucionalidade das seguintes 
expressões: “de forma a assegurar adequada proporcionalidade de remuneração das diversas carreiras com a de 
delegado de polícia”, contida no § 3º do art. 106 da Constituição estadual; “assegurada a adequada 
proporcionalidade das diversas carreiras com a do Delegado Especial”, constante do art. 4º da Lei Complementar 
estadual 55/92; “mantida a proporcionalidade estabelecida em lei que as demais classes da carreira e para os cargos 
integrantes do Grupo Segurança Pública - Polícia Civil”, do art. 1º da Lei Complementar estadual 99/93. Por 
arrastamento, declarou-se a inconstitucionalidade do § 1º do art. 10 e dos artigos 11 e 12 da Lei Complementar 
estadual 254/2003, com a redação dada pela Lei Complementar estadual 374/2007. Vencido, quanto ao mérito, o 
Min. Marco Aurélio, que julgava o pedido improcedente, e, vencidos, quanto à modulação dos efeitos, os Ministros 
Joaquim Barbosa e Marco Aurélio. Alguns precedentes citados: ADI 191/RS (DJE de 7.3.2008); ADI 64/RO (DJE 
de 22.2.2008); RE 218874/SC (DJE de 1º.2.2008); ADI 3853/MS (DJE de 26.10.2007); ADI 955/PB (DJU de 
25.8.2006); ADI 2831 MC/RJ (DJU de 28.5.2004)ADI 4001/SC, rel. Min. Eros Grau, 4.2.2009. (ADI-4001) ADI 
4009/SC, rel. Min. Eros Grau, 4.2.2009. (ADI-4009). 
 
 

Censor Federal: Extinção de Cargo e Aproveitamento - 2 
 
Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, não conheceu de ação direta de inconstitucionalidade 
proposta pelo Procurador-Geral da República contra a Lei 9.688/98, que declarou a extinção dos cargos de Censor 
Federal, referidos na Lei 9.266/96, dispôs sobre o aproveitamento de seus ocupantes nos cargos de Perito Criminal 
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Federal e de Delegado de Polícia Federal, exigindo, quanto ao último, o título de bacharel em direito, bem como 
determinou a extensão, aos aposentados nos cargos extintos, dos benefícios decorrentes desse enquadramento — v. 
Informativo 400. Ressaltando as extravagantes peculiaridades do caso concreto, entendeu-se que o ato em análise 
não se amoldaria ao controle abstrato de constitucionalidade, pois, com o enquadramento por ele perpetrado (que 
somente veio aperfeiçoar situação que a Administração Pública já havia efetivado desde 1988) nada mais restou a 
ser regulamentado. Considerou-se, portanto, ter-se norma — que só serviu para dar fim a uma situação concreta 
relativa a um grupo insubstituível de indivíduos — de eficácia completamente exaurida, pois não ocorreram e não 
mais ocorrerão quaisquer outras situações no mundo dos fatos que possam subsumir-se à previsão nela contida, ou 
seja, seus efeitos esgotaram-se, em instante único, com a extinção do cargo de censor e o enquadramento de seus 
ocupantes — certos e determinados — nos cargos de perito criminal e delegado de Polícia Federal. Vencidos os 
Ministros Marco Aurélio, relator, Joaquim Barbosa, Carlos Britto, Carlos Velloso e Celso de Mello que conheciam 
da ação.ADI 2980/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Cezar Peluso, 5.2.2009. (ADI-
2980). 
 
 

“Leasing” e Incidência do ISS 
 
O Tribunal iniciou julgamento de dois recursos extraordinários em que se discute a constitucionalidade, ou não, da 
incidência do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS sobre operações de arrendamento mercantil 
(leasing). O Min. Eros Grau, relator, deu provimento ao RE 547245/SC, interposto pelo Município de Itajaí, e negou 
provimento ao RE 592905/SC, interposto por instituição financeira. O relatou afirmou, inicialmente, quanto ao 
caráter jurídico do contrato de arrendamento mercantil, que ele é contrato autônomo que compreende 3 
modalidades: 1) o leasing operacional; 2) o leasing financeiro e 3) o chamado lease-back (Resolução 2.309/96 do 
BACEN, artigos 5º, 6º e 23, e Lei 6.099/74, art. 9º, na redação dada pela Lei 7.132/83). Asseverou que, no primeiro 
caso, há locação, e, nos outros dois, serviço. Ressaltou que o leasing financeiro é modalidade clássica ou pura de 
leasing e, na prática, a mais utilizada, sendo a espécie tratada nos recursos examinados. Esclareceu que, nessa 
modalidade, a arrendadora adquire bens de um fabricante ou fornecedor e entrega seu uso e gozo ao arrendatário, 
mediante pagamento de uma contraprestação periódica, ao final da locação abrindo-se a este a possibilidade de 
devolver o bem à arrendadora, renovar a locação ou adquiri-lo pelo preço residual combinado no contrato. Observou 
que prepondera, no leasing financeiro, portanto, o caráter de financiamento e nele a arrendadora, que desempenha 
função de locadora, surge como intermediária entre o fornecedor e arrendatário. Após salientar que a lei 
complementar não define o que é serviço, mas apenas o declara, para os fins do inciso III do art. 156 da CF, 
concluiu que, no arrendamento mercantil (leasing financeiro) — contrato autônomo que não é contrato misto, cujo 
núcleo é o financiamento e não uma prestação de dar —, por ser financiamento serviço, pode sobre ele incidir o ISS, 
resultando irrelevante a existência de uma compra. Em seguida, em relação ao RE 547245/SC, pediu vista dos autos 
o Min. Joaquim Barbosa, e suspendeu-se o julgamento do RE 592905/SC, por nele estar impedido o Min. Joaquim 
Barbosa de votar. RE 547245/SC, rel. Min. Eros Grau, 4.2.2009. (RE-547245)RE 592905/SC, rel. Min. Eros 
Grau, 4.2.2009. (RE-592905). 
 
 
AG. REG. NA ADPF N. 148-SP 
RELATOR: MIN. CEZAR PELUSO 
EMENTA: LEGITIMIDADE .Ativa. Inexistência. Ação por descumprimento de preceito fundamental (ADPF). 
Prefeito municipal. Autor não legitimado para ação direta de inconstitucionalidade. Ilegitimidade reconhecida. 
Negativa de seguimento ao pedido. Recurso, ademais, impertinente. Agravo improvido. Aplicação do art. 2º, I, da 
Lei federal nº 9.882/99. Precedentes. Quem não tem legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade, 
não a tem para ação de descumprimento de preceito fundamental. 
 
 
AG. REG. NA Rcl. N. 3.021-SP 
RELATOR: MIN. CEZAR PELUSO 
EMENTA: COMPETÊNCIA.  Ratione muneris. Foro especial, ou prerrogativa de foro. Perda superveniente. Ação 
de improbidade administrativa. Mandato eletivo. Ex-prefeito municipal. Cessação da investidura no curso do 
processo. Remessa dos autos ao juízo de primeiro grau. Ofensa à autoridade da decisão da Rcl nº 2.381. Não 
ocorrência. Fato ocorrido durante a gestão. Irrelevância. Reclamação julgada improcedente. Agravo improvido. 
Inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 84 do CPP, introduzidos pela Lei nº 10.628/2002. ADIs nº 2.797 e nº 
2.860. Precedentes. A cessação do mandato eletivo, no curso do processo de ação de improbidade administrativa, 
implica perda automática da chamada prerrogativa de foro e deslocamento da causa ao juízo de primeiro grau, ainda 
que o fato que deu causa à demanda haja ocorrido durante o exercício da função pública. 
 
 
AG. REG. NO RE N. 477.814-SC 
RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO  
E M E N T A: FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS – REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DAS 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS - PARTICIPAÇÃO DOSMUNICÍPIOS NOPRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO 
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ICMS (CF, ART. 158, IV) - PRODEC (PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA EMPRESA 
CATARINENSE) - LEI  CATARINENSE Nº 11.345/2000 - CONCESSÃO, PELO ESTADO, DE INCENTIVOS 
FISCAIS E CREDITÍCIOS,COM RECURSOS ORIUNDOS DA ARRECADAÇÃO DO ICMS - PRETENSÃO DO 
MUNICÍPIO AO REPASSE INTEGRAL DA PARCELA DE 25%, SEM AS RETENÇÕES PERTINENTES AOS 
FINANCIAMENTOS DO PRODEC - CONTROVÉRSIA EM TORNO DA DEFINIÇÃO DA LOCUÇÃO 
CONSTITUCIONAL “PRODUTO DA ARRECADAÇÃO” (CF, ART. 158, IV) – PRETENDIDA DISTINÇÃO, 
QUE FAZ O ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA EFEITO DA REPARTIÇÃO CONSTITUCIONAL DO 
ICMS, ENTRE ARRECADAÇÃO (CONCEITOCONTÁBIL) E PRODUTO DA ARRECADAÇÃO (CONCEITO 
FINANCEIRO) - PARCELA DE RECEITA TRIBUTÁRIA (25%) QUE PERTENCE, POR DIREITO PRÓPRIO, 
AO MUNICÍPIO – CONSEQÜENTE INCONSTITUCIONALIDADE DA RETENÇÃO DETERMINADA POR 
LEGISLAÇÃO ESTADUAL (RE 572.762/SC, PLENO) - DIREITO DO MUNICÍPIO AO REPASSE INTEGRAL 
- RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 
 
 
Nº. 535 / Brasília, 9 a 13 de fevereiro de 2009. 
 

Forma de Cálculo da Remuneração e Inexistência de Direito Adquirido a Regime Jurídico. 
 
Por não vislumbrar ofensa à garantia de irredutibilidade da remuneração ou de proventos, e na linha da 
jurisprudência do Supremo no sentido de não haver direito adquirido à manutenção à forma de cálculo da 
remuneração, o que importaria em direito adquirido a regime jurídico, o Tribunal, por maioria, negou provimento a 
recurso extraordinário interposto, por servidora pública aposentada, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Norte. Na espécie, com a edição da Lei Complementar Estadual 203/2001, o cálculo das 
gratificações da recorrente deixou de ser sobre a forma de percentual, incidente sobre o vencimento, para ser 
transformado em valores pecuniários, correspondentes ao valor da gratificação do mês anterior à publicação da lei. 
Considerou-se que a Lei Complementar 203/2001 teria preservado o montante percebido pela recorrente, tendo, 
inclusive, expressamente garantido que “os índices da revisão geral da remuneração dos servidores públicos serão 
obrigatoriamente aplicados aos adicionais e gratificações que passam a ser representados por valores pecuniários”. 
Vencidos os Ministros Carlos Britto e Marco Aurélio que davam provimento ao recurso.RE 563965/RN, rel. Min. 
Cármen Lúcia, 11.2.2009. (RE-563965). 
 

 
Gratificação e Extensão a Inativos - 1 

 
A Turma não conheceu de recurso extraordinário em que se discutia a possibilidade de se estender a aposentados 
vantagem paga a servidores em exercício, a título de estímulo à produção individual. Na espécie, o Estado de Minas 
Gerais alegava violação aos artigos 37, 39, § 1º, e 40, § 8º, todos da CF, ao argumento de que a vantagem pecuniária 
em questão não seria devida aos inativos no mesmo valor calculado para o pagamento dos servidores em atividade, 
pois a legislação local teria fixado critérios diferenciados diante da impossibilidade de avaliar o desempenho 
daqueles já aposentados. Aduzia, destarte, que o servidor, no exercício da função pública, seria avaliado quanto à 
produtividade e à eficiência, ao passo que não poderiam sê-lo os aposentados e pensionistas. RE 586949/MG, rel. 
Min. Cezar Peluso, 10.2.2009. (RE-586949). 
 

Gratificação e Extensão a Inativos - 2 
 
Assentou-se que é condição indispensável para conhecimento da alegada ofensa direta ao § 8º do art. 40 da CF, a 
prévia definição, pelo tribunal a quo, da natureza e alcance jurídicos do acréscimo pecuniário objeto da causa, à luz 
das normas subalternas locais que o disciplinam, enquanto premissa necessária para apuração de eventual direito 
subjetivo dos servidores aposentados, nos termos daquela regra constitucional. Enfatizou-se estar claro que tal 
definição, porque se dá com base exclusiva na interpretação do regramento infraconstitucional que institui e 
conforma a vantagem, compete às instâncias ordinárias, mediante análise da prova dos fatos que podem compor, ou 
não, sua fattispecie normativa, disciplinada pela lei estadual. Assim, esclareceu-se que, se o acórdão impugnado, no 
exercício dessa particular competência, reconhecendo que a gratificação tem caráter geral, a estende aos 
aposentados, ou, dando a ela cunho específico, lhes nega tal extensão, não pode esta Corte, no âmbito de recurso 
extraordinário, ditar solução diversa à causa, porque, para fazê-lo, seria preciso rever, num primeiro passo 
metodológico, os fundamentos de fato e de direito que, importando incidência do direito local aos fatos tidos por 
provados, levaram o tribunal a quo a decidir neste ou naqueloutro sentido. Desse modo, para declarar que a 
gratificação guardaria natureza geral ou específica, o STF teria de, antes, interpretar normas da lei ordinária que a 
regula e avaliar provas, para aplicar aquelas aos fatos revelados por estas, em tarefa que lhe é vedada (Súmulas 279 
e 280 do STF).RE 586949/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.2.2009. (RE-586949). 
 

 
Gratificação e Extensão a Inativos - 3 

 
Nesse diapasão, concluiu-se que este Tribunal só poderia avançar juízo sobre suposta incompatibilidade entre o teor 
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do acórdão impugnado e o disposto no art. 40, § 8º, da CF, se, perante a legislação local e as provas da causa, aquela 
instância houver reconhecido dimensão geral à gratificação, sem por motivo legítimo garanti-la aos aposentados, ou, 
predicando-lhe alcance específico, a atribuísse também aos inativos sob pretexto de aplicação daquela regra 
constitucional, de mera isonomia, ou de outra razão qualquer, que não seria o caso. Por derradeiro, ressaltou-se que, 
relativamente ao tema, em que pese possam, no plano dos tribunais inferiores, ser editadas decisões contraditórias 
em causas com o mesmo objeto ou quaestio iuris, para tal eventualidade, os remédios jurídicos que asseguram a 
unidade e a certeza do direito estão, quanto aos feitos da competência dos tribunais estaduais, no incidente de 
uniformização de jurisprudência (CPC, art. 476), e, quanto às vantagens previstas na legislação federal, no recurso 
especial (CF, art. 105, III, a e c). Quanto aos demais temas constitucionais suscitados, esclareceu-se não terem sido 
objeto de consideração no acórdão recorrido, faltando-lhes o requisito do prequestionamento, que deve ser explícito 
(Verbete 282 do STF).RE 586949/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.2.2009. (RE-586949) 

Sessões Ordinárias  Extraordinárias  Julgamentos 

Pleno 11.2.2009 12.2.2009 15 

1ª Turma 10.2.2009 —— 209 

2ª Turma 10.2.2009 —— 168 

 
 
 
REPERCUSSÃO GERAL 
 
DJE de 06 de fevereiro de 2009. 
 
REPERCUSSÃO GERAL POR QUEST. ORD. EM RE N. 576.321-SP. 
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. TAXA. SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA. 
DISTINÇÃO. ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. AUSÊNCIA DE 
IDENTIDADE. ART. 145, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. 
I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIAS DE MÉRITO PACIFICADAS NO STF. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS 
RECURSOS QUE VERSEM SOBRE OS MESMOS TEMAS. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA 
ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 
256.588-ED-EDV/RJ, MIN. ELLEN GRACIE; RE 232.393/SP, CARLOS VELLOSO. 
II - JULGAMENTO DE MÉRITO CONFORME PRECEDENTES. 
III - RECURSO PROVIDO. 
 
 
REPERCUSSÃO GERAL POR QUEST. ORD. EM RE N. 582.019-SP 
RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO. SALÁRIO-BASE INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. 
POSSIBILIDADE. ARTS. 7º, IV, E 39, § 3º (REDAÇÃO DADA PELA EC 19/98), DA CONSTITUIÇÃO. 
I - Questão de ordem. Matéria de mérito pacificada no STF. Repercussão geral reconhecida. Confirmação da 
jurisprudência. Denegação da distribuição dos recursos que versem sobre o mesmo tema. Devolução desses RE à 
origem para adoção dos procedimentos previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Precedentes: RE 579.431-QO/RS, RE 
582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, Rel. Min. Ellen Gracie; RE 591.068-QO/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 
585.235-QO/MG, Rel. Min. Cezar Peluso. 
II - Julgamento de mérito conforme precedentes. 
III - Recurso provido. 
 
 
REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 594.296-MG 
RELATOR: MIN. MENEZES DIREITO 
EMENTA 
DIREITO ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO CUJA FORMALIZAÇÃO TENHA 
REPERCUTIDO NO CAMPO DE INTERESSES INDIVIDUAIS. PODER DE AUTOTUTELA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO SOB O RITO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E COM OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS 
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
 
 
Nº 536 / Brasília, 16 a 20 de fevereiro de 2009. 
 
DJE de 20 de fevereiro de 2009. 
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REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 561.994-DF 
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 
PROCEDENTE PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS - EMENDAS À 
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL - SIMETRIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL - BENS PÚBLICOS - 
DESAFETAÇÃO - CONSULTA À POPULAÇÃO INTERESSADA - LICITAÇÃO. Não possui repercussão geral 
controvérsia sobre a constitucionalidade das Emendas nos 13/1996 e 17/1997 à Lei Orgânica do Distrito Federal. 
 
 
REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 586.166-RS 
RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE 
Servidora pública federal cedida a Município. Direito ao recebimento de gratificação criada por lei municipal. 
Questão que não ultrapassa os limites do interesse subjetivo da causa. Inexistência de repercussão geral. 

 
 

INFORMATIVOS STJ. 
 
 
N°. 0382 / 2 a 6 de fevereiro de 2009. 
 

ISS. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDAD E. 
 

As recorrentes interpuseram agravo de instrumento contra decisão proferida em execução fiscal contra empresa de 
arrendamento mercantil determinando a inclusão do banco no feito. O banco agravante pleiteou a sua exclusão da 
lide, haja vista a ausência de solidariedade entre ele e a empresa do mesmo grupo econômico, na forma do art. 124, 
I, do CTN, por não ser, in casu, o prestador do serviço, conforme a definição do art. 10 do DL n. 406/1968. 
Esclareceu o Min. Relator que, em matéria tributária, a presunção de solidariedade opera inversamente àquela do 
Direito Civil: sempre que, numa mesma relação jurídica, houver duas ou mais pessoas caracterizadas como 
contribuinte, cada uma delas estará obrigada pelo pagamento integral da dívida, perfazendo-se o instituto da 
solidariedade passiva. A LC n. 116/2003 define o sujeito passivo da regra-matriz de incidência tributária do ISS. 
Nesse segmento, conquanto a expressão "interesse comum" encarte um conceito indeterminado, é mister proceder-se 
a uma interpretação sistemática das normas tributárias de modo a alcançar a ratio essendi  do referido dispositivo 
legal. Nesse diapasão, o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal implica 
que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relação jurídica que deu azo à ocorrência do fato 
imponível.  Isso porque feriria a lógica jurídico-tributária a integração, no polo passivo da relação jurídica, de 
alguém que não tenha tido qualquer participação na ocorrência do fato gerador da obrigação. Destarte, a situação 
que evidencia a solidariedade, no condizente ao ISS, é a existência de duas ou mais pessoas na condição de 
prestadoras de apenas um único serviço para o mesmo tomador, integrando, desse modo, o pólo passivo da relação.  
Forçoso concluir, portanto, que o interesse qualificado pela lei não há de ser o interesse econômico no resultado ou 
no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas o interesse jurídico, vinculado à 
atuação comum ou conjunta da situação que constitui o fato imponível. In casu, verifica-se que o banco não integra 
o pólo passivo da execução tão-somente pela presunção de solidariedade decorrente do fato de pertencer ao mesmo 
grupo econômico da empresa de arrendamento mercantil. Portanto, há que se considerar, necessariamente, que são 
pessoas jurídicas distintas e que o referido banco não ostenta a condição de contribuinte, uma vez que a prestação de 
serviço decorrente de operações de leasing deu-se entre o tomador e a empresa arrendadora. Diante disso, a Turma 
deu provimento ao recurso para excluir o banco do pólo passivo da execução. Precedente citado: REsp 834.044-RS, 
DJe 15/12/2008. REsp 884.845-SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 5/2/2009. 
 

 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SANÇÕES. PRESCRIÇÃO.  

 
Em ação de improbidade administrativa cumulada com o pedido de ressarcimento de danos, a Turma deu 
provimento ao recurso do MP. Preliminarmente, em relação ao documento novo constituído de acórdão do Tribunal 
de Contas estadual, arquivando processo administrativo de tomada de conta especial, considerou-se a incidência do 
art. 21, II, da Lei n. 8.429/1992 – em que se aplicam as sanções ali previstas por ato de improbidade administrativa 
independentemente da aprovação ou rejeição das contas por aquele órgão de controle. No mérito, reconheceu a 
legalidade do pedido de ressarcimento de danos por ato de improbidade cumulado com o pedido das demais sanções 
do art. 12 da citada lei, bem como considerou que a prescrição quinquenal atinge os ilícitos administrativos dos 
agentes públicos, abrangidos o servidor público e o particular, os quais lhes deram causa (nos termos do art. 23 da 
mesma lei); entretanto, a ação de ressarcimento dos prejuízos causados ao erário é imprescritível, conforme 
estabelecido no art. 37, § 5º, da CF/1988. Ademais não há óbice para o ressarcimento dos danos ao erário na ação de 
improbidade administrativa. Precedentes citados do STF: MS 26.210-DF, DJ 10/10/2008; do STJ: REsp 199.478-
MG, DJ 8/5/2000; REsp 434.661-MS, DJ 25/8/2003, e REsp 1.069.779-SP, DJ 18/9/2008. REsp 1.067.561-AM, 
Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 5/2/2009. 
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N. 0383 / Período: 9 a 13 de fevereiro de 2009. 
 

 
RECURSO REPETITIVO. NOTIFICAÇÃO. REFIS.  

 
Trata-se de recurso repetitivo submetido ao regime do art. 543-C do CPC e  da Resolução n. 8/2008 do STJ em que 
a Seção reafirmou a jurisprudência no sentido de que a intimação do ato que exclui o contribuinte do Regime 
Especial de Consolidação e Parcelamento dos Débitos Fiscais (Refis) pode ser feita por meio de publicação no 
Diário Oficial ou da Internet. Note-se que esse também é o enunciado da Súm. n. 355-STJ. Explica o Min. Relator 
que, conforme os arts. 2º e 3º, IV, da Lei n. 9.964/2000 (legislação do Refis), o contribuinte adere ao regime 
mediante aceitação plena e irretratável de todas as condições. Há previsão de notificação da exclusão do devedor por 
meio do Diário Oficial e da Internet (art. 9º, III, da referida lei, c/c art. 5º da Resolução n. 20/2001 do Comitê 
Gestor). Ademais, a Lei n. 9.784/1999, que regula o processo administrativo na Administração Pública Federal, em 
seu art. 69, prevê que suas normas somente se aplicam subsidiariamente nos procedimentos regulados por lei 
específica, obedecida a máxima de que a lex specialis derrogat lex generalis. Com esse entendimento, a Seção deu 
provimento ao recurso da Fazenda Nacional. Precedentes citados: REsp 791.310-DF, DJ 6/2/2006; REsp 790.788-
DF, DJ 1º/2/2006, e REsp 738.227-DF, DJ 10/10/2005. REsp 1.046.376-DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
11/2/2009. 
 
 

DÉBITO FISCAL. PROFISSIONAL LIBERAL. DEDUÇÕES.  
 

A Turma proveu o recurso da Fazenda Nacional, entendendo que a recorrida, profissional liberal, autora da ação 
anulatória do débito fiscal, não faz jus ao postulado regime especial quanto às deduções de despesas relacionadas à 
atividade profissional previstas no art. 48, § 1º, b, do RIR/1980, acima de 20% do seu rendimento bruto, mormente 
pela falta de registro da escrituração em livro caixa oficial do total de rendimentos e deduções feitas, formalidade 
não observada pela recorrida. REsp 1.085.810-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 10/2/2009. 
 
 

IMÓVEL. PREFERÊNCIA. LICITAÇÃO. ANULAÇÃO.  
 

A Turma negou provimento ao recurso da empresa de engenharia adquirente de imóvel com matrícula bloqueada 
por decisão judicial, em razão de cautelar ajuizada para anular o procedimento licitatório que deu direito de 
preferência a outros dois co-réus, dos quais a recorrente adquiriu o imóvel sub judice. Irresignada, impetrou MS, na 
qualidade de terceiro prejudicado, visto que entendia fazer jus ao pretendido direito líquido e certo da titularidade do 
imóvel, fundada tão-somente na condição de adquirente de boa-fé, malgrado afetada por decisão judicial de processo 
do qual não fez parte. Porém, carente de prova a impetração, pelo fato de que o referido procedimento licitatório no 
qual os co-réus alienantes do imóvel obtiveram o “direito de preferência” tem possibilidade de ter ferido o princípio 
da isonomia, razão pela qual é passível de anulação. RMS 28.219-DF, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 
10/2/2009. 
 

 
IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. ANO-BASE 1994.  

 
A Turma reiterou o entendimento de que o IRPJ ano-base 1994 (fato gerador ocorrido em 31/12/1994) tem o seu 
vencimento em 31/5/1995, portanto não está abrangido pelo disposto no art. 36 da MP n. 1.004/1994 – que 
determinou a interrupção da atualização da UFIR tão-somente para o período de 1º/7/1994 a 31/12/1994 –, mas se 
sujeita à regra geral elencada no art. 55, § 1º, dessa mesma MP. Precedentes citados: REsp 502.204-RS, DJ 
5/9/2005, e REsp 262.698-RS, DJ 7/10/2002. REsp 579.377-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 
10/2/2009. 
 
 

SERVIDOR. SUBSTITUIÇÃO. REMUNERAÇÃO.  
 

A Constituição do estado-membro em questão é expressa quanto a dispor ser devida ao servidor designado pela 
Administração para exercer expediente diverso do seu a mesma remuneração percebida pelo titular da função. Para 
tanto, mostra-se desnecessário perquirir sobre o equívoco da designação frente à falta de vacância da função, 
anotado que o funcionário, efetivamente, realizou labor de grau mais elevado e diverso do seu. Com esse 
entendimento, a Turma, ao prosseguir o julgamento, deu provimento ao recurso. Precedentes citados: AgRg no REsp 
541.388-SC, DJ 9/10/2006, e AgRg no REsp 396.704-RS, DJ 1º/8/2005. RMS 10.139-SC, Rel. Min. Maria Thereza 
de Assis Moura, julgado em 10/2/2009. 
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Informativo n. 0384 / Período: 16 a 27 de fevereiro de 2009. 
 
 

FAZENDA NACIONAL. EXECUÇÃO FISCAL. CUSTAS. EMOLUMEN TOS. 
 

A Seção proveu parcialmente o recurso da Fazenda Nacional, rejeitando completamente a tese de sua isenção do 
pagamento de custas e emolumentos, no caso, cópia dos atos constitutivos de empresa constantes do cartório de 
registro de títulos e documentos e civil de pessoa jurídica, porquanto, se vencida, ao final deve pagar nas execuções 
fiscais, sem ofensa ao art. 39 da Lei n. 6.830/1980 c/c os arts. 27 e 1.212 do CPC. Precedentes citados: RMS 10.349-
RS, DJ 20/11/2000; REsp 109.580-PR, DJ 16/6/1997; REsp 253.203-SC, DJ 9/4/2002; REsp 366.005-RS, DJ 
10/3/2003, e AgRg no REsp 984.286-SP, DJ 19/12/2007. REsp 1.036.656-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado 
em 16/2/2009. 
 

 
REFIS. EXCLUSÃO. AUSÊNCIA. NORMA . 

 
Discute-se se a falta de desistência de recurso administrativo interposto pelo contribuinte, o que é causa de 
impedimento para o ingresso no Regime Especial de Consolidação e Parcelamento de Débitos Fiscais (Refis), pode 
motivar sua exclusão do programa nos termos da IN n. 43/2000 da Receita Federal (editada com base no art. 113, § 
2º, do CTN). Noticiam as instâncias ordinárias que o contribuinte, antes de sua inclusão no Refis, confessou todos os 
débitos, inclusive aqueles cuja exigibilidade estava suspensa em razão de processo administrativo, e, mesmo assim, 
o ingresso naquele programa foi-lhe deferido pelo Fisco. Explica o Min. Relator que, de acordo com o art. 50 da IN 
n. 43/2000, a desistência do recurso administrativo tem caráter indicativo, o que não significa ser medida para a 
exclusão do contribuinte do Refis. Ademais, a inclusão foi deferida pela própria autoridade sem auditoria dos 
débitos fiscais passíveis de adesão ao Refis, e a sua verificação a destempo não autoriza a exclusão do contribuinte 
do programa. Afirma, ainda, que ao Fisco careceria competência para interpretar a citada norma de forma prejudicial 
ao contribuinte, já que somente a lei ordinária pode estabelecer obrigações e penalidades ao contribuinte. Por fim, 
observa que as obrigações acessórias previstas no art. 113 do CTN não representam uma outorga ampla às normas 
infralegais, a permitir que sejam produzidas obrigações acessórias e até punitivas ao arrepio da lei. Com essas 
considerações, a Turma negou provimento ao recurso da Fazenda Nacional. Precedente citado: REsp 958.585-PR, 
DJ 17/9/2007. REsp 1.038.724-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 17/2/2009. 
 
  
 

RESP. QUESTÕES. ORDEM PÚBLICA. 
 

Em agravo de instrumento interposto para apenas decidir sobre a suspensão da execução de pré-executividade que 
fora negada pelo juiz, o Tribunal a quo apreciou o próprio mérito do incidente contra o recorrente. Diante disso, o 
Min. Relator afirma que, nesse caso, houve duplo error in procedendo: o julgamento extra petita e a reformatio in 
pejus, o que acarreta a nulidade. Explica, ainda, que, após superado o juízo de admissibilidade, o REsp comporta 
efeito devolutivo amplo ao Superior Tribunal para julgar a causa, nos termos do art. 257 do RISTJ (aplicar o direito 
à espécie) e da Súm. n. 456-STF. Assim, se necessário, cabe, no REsp, enfrentar a matéria prevista no art. 267, § 3º, 
e no art. 301, § 4º, ambos do CPC. Em outras palavras, a devolutividade do REsp, em nível vertical, engloba efeito 
translativo consistente na possibilidade atribuída ao órgão julgador de conhecer de ofício as questões públicas, 
embora, na espécie, o recorrente, nem nos embargos de declaração nem no REsp, não se deu conta do duplo error in 
procedendo. Diante do exposto, a Turma conheceu do REsp para declarar, de ofício, a nulidade do acórdão 
recorrido, devolvendo os autos ao TJ para que ele renove o julgamento do agravo de instrumento. Precedentes 
citados: REsp 609.144-SC, DJ 24/5/2004; REsp 641.904-DF, DJ 6/2/2006, e REsp 814.885-SE, DJ 19/5/2006. 
REsp 1.011.401-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 17/2/2009. 
 
 

CAUTELAR. FORNECIMENTO. MEDICAMENTO.  
 

É certo que há vários julgados do STJ a reconhecer o direito de os portadores de moléstia grave sem disponibilidade 
financeira para custear seu tratamento receberem gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 
necessidade. Isso se dá em respeito ao direito à vida (art. 5º da CF/1988), anotado que o cuidado com o direito à 
saúde (art. 6º da mesma carta) é de competência da União, DF, estados e municípios. Porém, não se olvida que está 
em discussão pela Primeira Seção deste Superior Tribunal a competência para atender tais pleitos (REsp 862.923-
SP). Assim, a cautelar deve ser atendida para que se forneça o medicamento (insulina) enquanto se aguarda o 
julgamento do REsp, pois, além do caráter de absoluta urgência da medida, há de se ponderar que a improcedência 
desta cautelar acarretaria, inevitavelmente, a perda do objeto do REsp (que, por força da concessão de liminar, 
obteve o efeito suspensivo), a impor, pela falta de fornecimento do medicamento, a perda do bem que se busca 
proteger, a própria vida. MC 14.015-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, julgada em 17/2/2009. 
 

 



 

Procuradoria Geral do Município de Belo Horizonte 
Rua Timbiras nº 628, 15º andar. Funcionários. CEP 30.140-060 -  Telefone: (31) 3277-4075  

8

INTIMAÇÃO. PENHORA.  
 

A matéria versa sobre execução de título executivo judicial que, após a penhora, é colhida pela vigência da Lei n. 
11.232/2005. Diante disso, a Turma deu provimento ao recurso para determinar que a intimação da penhora dê-se na 
forma do art. 457-J, § 1º, do CPC. Para a Min. Relatora, em sua interpretação literal, o art. 1.211 do CPC não é uma 
norma geral de direito intertemporal. Ao contrário, seu sentido está, a princípio, adstrito à eficácia das normas 
originárias do CPC no tempo. O mencionado artigo estabelece que aquele Código regerá o processo civil em todo o 
território brasileiro e que, ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. 
Assim, pode-se dizer que o direito brasileiro não reconhece a existência de direito adquirido ao rito processual. A lei 
nova aplica-se imediatamente ao processo em curso no que diz respeito aos atos presentes e futuros. Vale a regra do 
tempus regit actum. Por isso, é impreciso afirmar que a execução de título judicial, uma vez ajuizada, está imune a 
mudanças procedimentais. Tem-se, assim, que os atos pendentes a serem praticados no processo iniciado pelo 
recorrente passam a ser regidos pela Lei n. 11.232/2005. Como o Tribunal de origem reconheceu que o recorrente 
promoveu a execução de sentença em 1º/4/2004, requerendo a citação do executado na carta precatória para a 
Comarca de Curitiba, a qual foi cumprida em 30/6/2005, tendo ainda sido efetivada a penhora em imóvel dos 
executados, destacando que não houve ainda a intimação da penhora, vê-se que esta era efetivamente o ato pendente 
e deveria dar-se sob a forma da lei nova. Com isso, dispensa-se a intimação pessoal do executado que teve seus bens 
constritos se, nos autos, ele é representado por advogado regularmente constituído, nos termos do art. 475-J, § 1º, 
CPC. Precedentes citados: REsp 1.043.016-SP, DJe 23/6/2008; MC 13.951-SP, DJe 1º/4/2008, e REsp 1.026.610-
RS, DJ 12/8/2008. REsp 1.076.080-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 17/2/2009.  
 
 
 

EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. COISA JULGADA.  
 

Apesar de seu caráter de ordem pública, uma vez disposto, no acórdão, que a correção monetária incide a partir do 
ajuizamento da ação e esgotadas todas as possibilidades de recurso contra essa decisão, não se pode modificar essa 
parte dispositiva do acórdão, pois restaria violada a coisa julgada. Precedentes citados: REsp 251.716-SP, DJ 
18/9/2000, e REsp 851.904-MG, DJ 9/10/2006. REsp 1.003.800-RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz 
convocado do TRF da 1ª Região), julgado em 17/2/2009. 
 

 
INTERVENÇÃO. UNIÃO. CAUSA PENDENTE.  

 
O art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 9.469/1997 não cuida de litisconsórcio necessário ou assistência litisconsorcial. 
Esse dispositivo, ao declinar sua finalidade (a de possibilitar o esclarecimento de fato e de direito, facultando a 
juntada de memoriais e documentos, ou mesmo recorrer), deixa claro, numa exegese lógica, tratar-se de intervenção 
simples. Desse modo, a União, nesse caso, recebe o processo no estado em que se encontra (art. 50, parágrafo único, 
do CPC), daí não se aventar recurso seu de decisões que foram proferidas antes de sua participação. Doutro lado, a 
assistência simples exige causa pendente (livre de decisão transitada em julgado), pois o assistente tem interesse em 
que o assistido “vença a demanda”, o que importa admiti-la apenas em processo de conhecimento ou cautelar. Na 
hipótese em tela, a sentença de liquidação por arbitramento contra a qual se insurge a União há muito teve seu 
trânsito em julgado. Ausente esse requisito, não poderia a União apelar por falta de sua intervenção regular. 
Precedentes citados do STF: CR 9.790-EU, DJ 2/8/2002; do STJ: MC 9.275-AM, DJ 23/5/2005, e REsp 586-PR, DJ 
18/2/1991. REsp 708.040-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 19/2/2009. 
 
 

RESPONSÁVEIS PELO INFORMATIVO.  
 
 
Cristiana Fortini  
Procuradora Geral Adjunta 
Procuradoria Geral do Município de Belo Horizonte 
 
  
Fabiana Silveira 
Assessora Procuradoria Geral Adjunta 
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